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GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Manutenção da Assessoria do Gabinete

O1OOO DIÁRIAS. CIVL IO.OOO,OO

SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÀO
Manutenção do Departamento de Administração

O1OOO DIÁRIAS. CNIL I.5OO.OO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
Manutenção do Departamento de Contabilidade

01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONATS 619,90
01000 TNDENTZAÇÕES E RESTTTUTÇÕES 3:771,63

TRABALHISTAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
Manutenção do Departamento de Tributação

01000 TNDENTZAÇÕES E RESTTTLTTÇÔES 2.694.03
TRABALHISTAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção cle Desenvolvimento das ativiclades da Seçretaria Municipal de
Saúde

OI3O3 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS _ 6.682.89
PESSOAL CIVIL

01303 TNDENIZAÇÕES E RESTTTUTÇÔES 6,16
TRABALHISTAS

01303 coNTRrBUrÇÕES PATRONAIS z.Arc,ss
Manutenção da Atenção Básica de Saúde

1494 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA 15.000.00
JURÍDICA
Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Equipe de Saúcie Bucal

Exercício; 2025

Decreto n" 348nA25 del3l08l2025

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da
outras proYidências.

O Prefeito Municipal de Dnut,,. ulysses, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e das que the foram
conferidas pela lri Orçamentári a n" 37 t2024 de
26111t2024.

Decreta:

Aúigo L" - Fica aberto no colrente Exercício o Crédito
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 123.944111 (cento e
vinte e três mil novecentos e quarenta e quatro reais e onze centâvos), destinado ao reforço
das seguintes Dotações Orçamentiárias.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000.
02.00 I .00.000.0000.0.000.
02.00 1.04. r 22.0001.2.002.

4 - 3.3.90.14.00.00

05.000.tn.000.0000.0.000.
05.003.00.000.0000.0.000.
05.003.04. l 22.000 1 .2,007.

52 - 3.3.90.14.00.00

06.000.00.000.0000.0.000.
06. 00 1 .00.000. 0000.0.000.
06.00 1.04. I 22.0001.2.008.

64 - 3. t.90.13.00.00
672 - 3.1.90.94.00.00

06.002. 00.000.0000.0. 000.
ü6.002.04. I 29.000 I .2.009.

63s - 3.1 .90.94.00.00

07.000.00.000.0000.0.000.
07.00 1 .00.000.0000.0.0ü0.
07.00 1. 10. 1 22.A016.2.039.

100- 3.r.90.r 1.00.00

102 - 3.1.90.94.00.00

103 - 3.1.91.13.00.00
07.00 1. 1 0.301.00 r 3.2.040.

723 - 3.3.90.39.00.00

07.00 1. 1 0.30 1.üot3.2.a44.
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170 - 3.3.90.30.00.00

fl2 - 4.4.90.52.00.00
07.001. l 0.30r .001 3.2.04-5.

175 - 3.3.90.32.00.00

09"000.00.000.0000,0.000.
09.00 1.00.000.0000.0.000.
09.00 l. I2.361.0004.2.086.

389 - 3.3.90.30.00.00

I 3. 000.00.000.0000.0.000.
r 3.002.00.000.0000.0.000.
I 3.002. I 5..152.00 1,1.1.U.55.

528 - 3.3.90.30.00.00

r 5.000.00.000.0000.0.000.
I 5.00 r .00.000.0000.0.000.
t 5.oo 1.27 .8 12.00 I 8.2.057.

5u0 - 3.3.90.14.00.00

722 - 3.3.t)0.91.00.00

Exercício: 2025

OI3O3 MATERIALDECONSUMO I8.OOO,OO

01303 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE 1.536.00
Manutenção da Assistência Farmacêutica

494 MATEzuAL. BEM OU SERVIÇO PARA 29.364,00
DtsTRiBUiÇÃO CRarUnR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
DEPARTAMENTO DE APOIO AS ESCOLAS MUNICIPAIS
Manutenção das escolas de Ensino enfantil - creche

OI1O4 MATERIALDECONSUMO .5.8OO,OO

SECRETARIA MLTNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos

OIOOO MATERIAL DE CONSI]MO IO.OOO.OO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAI DE ESPORTES E RECREAÇÃO
Desenvolver Atividades Esportivas e Recreativas

01000 DrÁRrAS - ctvll- 1.200.00

11016 SENTENÇAS JUDTCTA1S 15.152,91

Total Suplementação: 123.944,11

Artigo 2n - Como Recurso para atendimento clo crédito aberto
pelo artigo anterior, nafbnna clo disposto pelo artigo 43 dalei4320 de 17 de março de 1964. o
Excesso de Arrecadação;

Receita: 1. 1. 1.2.53.01.00.00000000
Receita: 1. l. 1.2.53.01.00.00000000
Receita: L l. 1.2.53.0 I .00.00000000
Receita: I " l. 1.2.53.01.00.00000000
Receita:2.,1. 1.9.5 1.0 1.00.00000000
Receita: 1.7. 1. 1.5 I . I 1.00.00000000
Receita:1.3.2,i.01.01.01.00000000
Receita: 1.7. 1.3.50. 1 1.01 . 12000000
Receita: 1 .3.2. 1.0 1.0 1,01.00000000
Receita: l. l. 1.3.03.4 1.01.01 000000
Receita: 1.3.2. i .01 .01.01.00000000
Receira: l .3.2. i.01 .01 .01 .00000000
Receita:1 . I .1 .2.53.01.00.00000000
Receita: 1.7. 1.9.58.01.00.00000000
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19.536,00
10.400,00
18.964,00
r0.000,00

r.200,00
15.000,00

1.-500,00

5.800,00
r0.000,00

123.944,11Total da Receita:
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Exercício: 2025

Artigo 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses , Estado do
Paraná, em 13 de agosto de2025.

(

BESTEI,

Prefeito

DE MOURA E COSTA

Controle Tnterno

ELIAS


